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Multa por Atraso-na Entrega da Declaracao
TRANSPORTES TRANSHIEGER LTDA ME
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2007
DASN - MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARACAO

Estando a pessoa juridica obrigada a apresentacdo de declaragdo, o atraso
dessa obrigacdo acessoria implica, por dever legal, a aplicagdo da multa
correspondente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)
LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA - Presidente.
(assinado digitalmente)

EDUARDO MORGADO RODRIGUES - Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Edgar Braganca

Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, José Roberto Adelino da Silva e Lizandro Rodrigues de
Sousa (Presidente)
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 DASN - MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO
 Estando a pessoa jurídica obrigada à apresentação de declaração, o atraso dessa obrigação acessória implica, por dever legal, a aplicação da multa correspondente.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 
 (assinado digitalmente)
 LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 EDUARDO MORGADO RODRIGUES - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Edgar Bragança Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, José Roberto Adelino da Silva e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente)
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 31 a 51) interposto contra o Acórdão nº 09-44.622, proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora/MG (fls. 22 a 25), que, por unanimidade, julgou improcedente a impugnação apresentada pela ora Recorrente, decisão esta consubstanciada na seguinte ementa:
"ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Ano calendário: 2007
DASN. MULTA POR ATRASO.
Estando a pessoa jurídica obrigada à apresentação de declaração, o atraso dessa obrigação acessória implica, por dever legal, a aplicação da multa correspondente.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido"


Por sua precisão na descrição dos fatos que desembocaram no presente processo, peço licença para adotar e reproduzir os termos do relatório da decisão da DRJ de origem:
" Trata o presente processo de lançamento de ofício para exigência de multa por atraso/falta de entrega da(o) DASN 2007, da empresa supra, no valor de R$ 1.121,82.
A interessada apresentou impugnação, alegando, em síntese, que sua exclusão foi motivada por falhas no sistema da receita estadual."

Inconformada com a decisão de primeiro grau, após ciência, a ora Recorrente apresentou Recurso Voluntário apenas reiterando os mesmos termos da Impugnação apresentada.
É o relatório.


 Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues
O presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Quanto ao mérito, por concordar com todos os seus termos e conclusões, e em atenção ao disposto no §3º do art. 57 do RICARF, adoto as razões exaradas pela decisão da DRJ ora combatida. Para tanto, reproduzo os tópicos atinentes às matérias ora tratadas:
"(...)
Não apresentou declaração em outra sistemática para o PA 0107 a 31/12/2007.
Cabe observar que a impugnação deve conter os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir (art. 16, III, do PAF com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 8.748/1993), considerando-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante (artigo 17 do PAF com redação dada pelo art. 67 da Lei nº 9.532/1997). Assim, motivações, tais como problemas financeiros, falta de profissional especializado, desconhecimento ou não entendimento da legislação, problemas particulares, entre outros, não constituem litígio a ser apreciado por essa instância administrativa.
O lançamento da multa é de natureza vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN). Ademais, salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato (art. 136 do CTN). Assim, para o lançamento da multa basta o não cumprimento da obrigação acessória dentro prazo, independentemente de condição financeira, culpa ou dolo do sujeito passivo.
E, por ser o lançamento ato privativo da autoridade administrativa é que a lei atribui à Administração o poder de impor, por meio da legislação tributária, ônus e deveres aos particulares, denominados, genericamente, obrigações acessórias, que têm por objeto as prestações, positivas ou negativas, no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (CTN , art. 113, § 2º). Quando a obrigação acessória não é cumprida, fica subordinada à multa específica (CTN, art. 113, § 3º). Assim é que a Administração exige do particular diversos procedimentos.
A Lei 10.426/2002 dispõe que:
Art. 7º O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações Econômico Fiscais da Pessoa Jurídica DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte DIRF e Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas: ( Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004 )
I - de 2%(dois por cento) ao mês calendário ou fração, incidente sobre o montante do imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20%(vinte por cento), observado o disposto no § 3;
§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de:
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa física, pessoa jurídica inativa e pessoa jurídica optante pelo regime de tributação previsto na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996;
II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.
Por sua vez, a LC 123/2006 determinou que:
Art.38.O sujeito passivo que deixar de apresentar a Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica a que se refere o art. 25 desta Lei Complementar, no prazo fixado, ou que a apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela autoridade fiscal, na forma definida pelo Comitê Gestor, e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I - de 2% (dois por cento)ao mês calendário ou fração, incidentes sobre o montante dos tributos e contribuições informados na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no §3º deste artigo;
§3º A multa mínima a ser aplicada será de R$ 200,00 (duzentos reais).
No caso, enquanto não incluída no SN, a contribuinte estava obrigada à apresentação de declaração em outra modalidade de tributação (lucro presumido, real, inativa) de acordo com a legislação pertinente. Não tendo assim procedido, cabível o lançamento da multa por atraso, quando da entrega de sua DASN, motivada por inclusão retroativa por decisão administrativa ou judicial. Exceção à regra quando decisão judicial expressamente determinar em contrário."
Assim, com base nos dispostos supra colacionados, entendo que os argumentos esposados pela Recorrente não devem ser acolhidos. Portanto, a decisão de primeira instância não merece qualquer reparo.
Desta forma, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, mantendo in totum a decisão de primeira instância.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Eduardo Morgado Rodrigues - Relator
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (fls. 31 a 51) interposto contra o Acordao n°

09-44.622, proferido pela 2* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em Juiz de Fora/MG (fls. 22 a 25), que, por unanimidade, julgou improcedente a impugnagao
apresentada pela ora Recorrente, decis@o esta consubstanciada na seguinte ementa:

"ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano calendario: 2007
DASN. MULTA POR ATRASO.

Estando a pessoa juridica obrigada a apresentagdo de declaragao, o
atraso dessa obrigagcao acessoéria implica, por dever legal, a aplicagao
da multa correspondente.

Impugnacéao Improcedente
Crédito Tributario Mantido"

Por sua precisdao na descri¢ao dos fatos que desembocaram no presente

processo, pego licenca para adotar e reproduzir os termos do relatério da decisdo da DRJ de

origem:

" Trata o presente processo de lancamento de oficio para exigéncia de multa
por atraso/falta de entrega da(o) DASN 2007, da empresa supra, no valor de
RS 1.121,82.

A interessada apresentou impugnacao, alegando, em sintese, que sua
exclusao foi motivada por falhas no sistema da receita estadual."

Inconformada com a decisdao de primeiro grau, apds ciéncia, a ora Recorrente

apresentou Recurso Voluntario apenas reiterando os mesmos termos da Impugnagio

apresentada.

Voto

E o relatério.

Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues
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O presente Recurso Voluntério ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conheco.

Quanto ao mérito, por concordar com todos os seus termos e conclusdes, €
em aten¢ao ao disposto no §3° do art. 57 do RICARF, adoto as razdes exaradas pela decisao da
DRJ ora combatida. Para tanto, reproduzo os topicos atinentes as matérias ora tratadas:

"(...)

Nao apresentou declaracdo em outra sistematica para o PA
0107 a 31/12/2007.

Cabe observar que a impugnagao deve conter os motivos de
fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razdes e provas que possuir (art. 16, lll, do PAF com redag¢ao dada
pelo art. 1° da Lei n°® 8.748/1993), considerando-se ndo impugnada a
matéria que n&o tenha sido expressamente contestada pelo
impugnante (artigo 17 do PAF com redagao dada pelo art. 67 da Lei
n°® 9.532/1997). Assim, motivagdes, tais como problemas financeiros,
falta de profissional especializado, desconhecimento ou néo
entendimento da legislagéo, problemas particulares, entre outros, ndo
constituem litigio a ser apreciado por essa instancia administrativa.

O langamento da multa € de natureza vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN). Ademais,
salvo disposig¢ao de lei em contrario, a responsabilidade por infragdes
da legislagdo tributaria independe da intencdo do agente ou do
responsavel e da efetividade, natureza e extensao dos efeitos do ato
(art. 136 do CTN). Assim, para o langamento da multa basta o ndo
cumprimento da obrigagao acessoria dentro prazo,
independentemente de condigao financeira, culpa ou dolo do sujeito
passivo.

E, por ser o langamento ato privativo da autoridade
administrativa € que a lei atribui a Administragdo o poder de impor,
por meio da legislagdo tributaria, 6nus e deveres aos particulares,
denominados, genericamente, obrigacbes acessodrias, que tém por
objeto as prestagbes, positivas ou negativas, no interesse da
arrecadagao ou da fiscalizagdo dos tributos (CTN , art. 113, § 2°).
Quando a obrigagdo acesséria ndo € cumprida, fica subordinada a
multa especifica (CTN, art. 113, § 3°). Assim é que a Administragédo
exige do particular diversos procedimentos.

A Lei 10.426/2002 dispde que:

Art. 7° O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaragdo de
Informagbes Econbmico Fiscais da Pessoa Juridica DIPJ, Declaracdo de
Débitos e Créditos Tributarios Federais DCTF, Declaracdao Simplificada da
Pessoa Juridica, Declaracdo de Imposto de Renda Retido na Fonte DIRF e
Demonstrativo de Apuragdo de Contribuicbes Sociais Dacon, nos prazos
fixados, ou que as apresentar com incorre¢cées ou omissées, sera intimado
a apresentar declaragdo original, no caso de ndo apresentagéo, ou a prestar
esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da
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Receita Federal SRF, e sujeitar-se-a as seguintes multas: ( Redag¢do dada
pela Lei n° 11.051, de 2004 )

I - de 2%(dois por cento) ao més calendario ou fracdo, incidente sobre
0 montante do imposto de renda da pessoa juridica informado na DIPJ,
ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaragao
ou entrega apos o prazo, limitada a 20%(vinte por cento), observado o
disposto no § 3;

§ 3° A multa minima a ser aplicada sera de:

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa fisica, pessoa
juridica inativa e pessoa juridica optante pelo regime de tributagdo previsto
na Lein®9.317, de 5 de dezembro de 1996;

Il - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.
Por sua vez, a LC 123/2006 determinou que:

Art.38.0 sujeito passivo que deixar de apresentar a Declaracdo
Simplificada da Pessoa Juridica a que se refere o art. 25 desta Lei
Complementar, no prazo fixado, ou que a apresentar com incorregbes ou
omissées, sera intimado a apresentar declaragédo original, no caso de né&o
apresentacdo, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, nho prazo
estipulado pela autoridade fiscal, na forma definida pelo Comité Gestor, e
Sujeitar-se-a as seguintes multas:

| - de 2% (dois por cento)ao més calendario ou fragdo, incidentes
sobre o montante dos tributos e contribuicbes informados na Declaragao
Simplificada da Pessoa Juridica, ainda que integralmente pago, no caso de
falta de entrega da declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20%
(vinte por cento), observado o disposto no §3° deste artigo;

§3° A multa minima a ser aplicada seréa de R$ 200,00 (duzentos reais).

No caso, enquanto nao incluida no SN, a contribuinte estava
obrigada a apresentacdo de declaracdo em outra modalidade de
tributac&o (lucro presumido, real, inativa) de acordo com a legislagéo
pertinente. Nao tendo assim procedido, cabivel o langamento da
multa por atraso, quando da entrega de sua DASN, motivada por
inclusdo retroativa por decisdo administrativa ou judicial. Exceg¢ao a
regra quando decisdo judicial expressamente determinar em
contrario."

Assim, com base nos dispostos supra colacionados, entendo que os
argumentos esposados pela Recorrente ndo devem ser acolhidos. Portanto, a decisdo de
primeira instancia ndo merece qualquer reparo.

Desta forma, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso
Voluntario, mantendo in fotum a decisao de primeira instancia.

E como voto.
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(assinado digitalmente)

Eduardo Morgado Rodrigues - Relator



